
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

GABINETE DO REITOR 

ATO DA REITORIA N° 4/9 /99 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE BRASILIA, 

no uso de suas atribuições estatutárias; de acordo com a Resolução do Conselho Diretor 

n° 001/92 e considerando o parecer da Comissão de Sindicância, de 5/04/99, encaminhado pelo 

OF. QUI. 004/97, de 17/02/97, 

RESOLVE: 

Autorizar a baixa, do acervo patrimonial da Fundação Universidade de Brasília, de dois 

microcomputadores, considerando que os referidos bens desapareceram das dependências do 

Departamento de Química (QUI). 

Brasília, J2 de maio de 1999. 

LPórhy 

 

Lauro 
Reitor 

cc: DAFIPJU/DRMISOC/ACS/SCA/GRE. 


